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DESIGNA SERVIDOR PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÕES SUPLEMENTARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Sete Lagoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução 810, de 05 de julho de 1995, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.449, de 23 de julho de 2007, alterada pela Lei nº 7.598, de 07 de maio de 2008.
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica designado o servidor NELSON JORGE TARABAL, matricula 63, para o exercício da função suplementar de coordenação de ações administrativas e parlamentares:
Art. 2º - No cumprimento da função atribuída ao servidor pelo artigo 1º, deverá o mesmo:
I – Auxiliar na digitação dos documentos referentes a notas de empenhos, ordens de pagamentos, notas fiscais, demonstrativos de pagamentos entre outros;
II – Apoio administrativo da organização e atualização no Sistema GED das estruturas administrativas;
III – Auxiliar na guarda e eliminação de documentos de arquivos em desuso;
IV – Auxiliar na proteção especial dos documentos do departamento como instrumento de apoio à administração e como elementos de prova e informação;
V – Auxiliar na busca e pesquisa de documentos no sistema GED.

Art. 3º - Esta Portaria entra e vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos retroativos a partir de 01 de março de 2021.

Sete Lagoas, 10 de março de 2021.

ALCIDES LONGO DE BARROS
            Presidente




GILSON LIBOREIRO DA SILVA                                                     JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
        1º Vice-Presidente                                                                           2º Vice-Presidente


ISMAEL SOARES DE MOURA                                                            SILVIA REGINA DE OLIVEIRA
      1º Secretário                                                                                             2º Secretária
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